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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

CAPA DE PROCESSO

GEP Nº 178229/2025 ANO: 2026 Data de recebimento: / f

INÍCIO: /f Á TÉRMINO: / f

TIPO DE MATERIAL | x CONSUMO

PERMANENTE

DOTAÇÃO Nº: - SERVIÇOS

CONVÊNIO NÃO [ , OBRAS E INST.

SIM

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP Nº 178229/2025

uiciTação: DL N.º 028/2026
QUANTIDADE DE

PÁGINAS:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE DERMOCOSMÉTICOS PARA ATENDIMENTO
A LIMINAR JUDICIAL, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NO PROCESSO E NO TERMO DE REFERÊNCIA.

CONTRATADA: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNP! SOB O N.º
28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 4.320,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE REAIS).

MOVIMENTAÇÃO

Zilmária PeFo antosr
Mat. 07.07164-7

Agente de Contratação

Central Estratégica de Compras Públicas Responsável pelo Processo

Dados do contrato:

Início: f f. Término: f. f



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Governo do Estado da Bahia

PROCESSO 178229/2025

Data de Abertura:
30/11/2025

Requerente:
HALANNA ROCHA FERRAZ

DETALHAMENTO:

GEP: 178229/2025 — CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE

DERMOCOSMÉTICOS PARA ATENDER A DEMANDA DO PACIENTE JEFFERSON RAMOS DE

ALMEIDA GOMES — LIMINAR JUDICIAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Protocolo - 178229/2025

Compra dispensa - Decisão Judicial nº 0502518-88.2013.8.05.0274 - Jefferson Ramos de Almeida

Gomes

Vitória da Conquista, 30 de novembro de 2025

Á(o) Xu $

Para aná ise e providências,
OS |

Prezados, Thiago Leal Menezes

Em cordiais cumprimentos, requeremos os encaminhamentos necessários para arepsdef
licitação considerando o Art.75, inciso VIII da Lei 14.133/2021, que regulamenta asn ONi
licitações e contratos da Administração Pública e outras e considerando a Decisão Judícial nº
0502518-88.2013.8.05.0274, em favor de Jefferson Ramos de Almeida Gomes que
necessita dos itens com os quantitativos descritos abaixo, totalizando o tratamento para 180
dias, conforme o protocolo de dispensação do setor.

Requisitamos dispensa de licitação, considerando que os itens solicitados tramitam em

processo licitatório na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP nº 171113/2025,
incorrendo na impossibilidade de aquisição do material via ATA de Registro de Preço,

Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas
providências necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão

judicial, relatório e prescrição médica que seguem com documento físico:

UNIDADE DE
ITEM |IDESCRIÇÃAO/ESPECIFICAÇÃO MEDIDA

QUANTIDADE

Loção Hidratante corporal para Hidratação
intensa de longa duração, sem fragrância e
hipoalergênico ideal para uso corporal em
áreas extremamente ressecadas (Pele

ol extremamente seca e sensível) através do — ||Frasco 24
hidrogel sintético e óleo de amêndoas.
Composto por Ceramidas, Extrato de Coco,
Esqualano e Manteiga de Karité. Frasco com
400ml.

Atenciosamente,
W

dido S. Nogueira
es VS e Aquisições NA AE

Assist Faemactuiica palantÉ suraMao
: 1. Ora e "Mat. ás"NCIS WEI

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 ao EE PREFEITURA MUNICIPAL DE

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 - “veN, VITÓRIA DA
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 ” EX CONQUISTA
3054

pdfa
ISS
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É

L DECISÃO INTERLOCUTÓRIA —
1

Eaeesso no 0502518-88.2013.8.05.0274
|

R
lasse — Assunto: Procedimento Ordinário - Fornecimento de Medicamentos

:

equerente: JEFERSON RAMOS DE ALMEIDA GOMES
'

Requerido: ' """Município de Vitória da Conquista e outro

* A A A A

VISTOS, etc

JEFERSON RAMOS DE ALMEIDA GOMES, menor impúbere, representado

e t por sua genitora MARIA NECLIDES RAMOS DE ALMEIDA, com endereço e qualificação na

inicial, sob o patrocínio da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, aforou a presente ação DE

OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA

COM PRETENSÃO DE FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PARA A HIPÓTESE DE

DESCUMPRIMENTO contra MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA e o ESTADO DA

BAHIA, buscando obter do Acionado os medicamentos Diprogeneta, Fisiogel Al, Vaselma e Protopic

0,03%, consoante prescrição médica, vez que o autor é portador de dermatite atópica grave.

Argumenta a genitora do Autor que os medicamentos pretendidos são de alto custo

€ que não possui condições financeiras para aquisição destes.

Requer assistência judiciária gratuita,

Outrossim, a parte Autora requer a antecipação da tutela, para determinar que os

Réus lhe forneçam os medicamentos de que necessita, sob pena de multa diária no valor de R$

1.000,00 ( mil reais), e, no mérito, o Autor vindica a concessão da tutela antecipada, a título de
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os medicamentos por este solicitados.

e É O RELATÓRIO. DECIDO.
' F

DEFIRO o benefiçi sistê ár: &s

o

AA presente hipótese trata de ação cujo objeto é o cumprimento de obrigação de fazer,

na qual a tutela específica pode ser adiantada mediante o preenchimento dos requisitos constantes no

original
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art. 461, $ 3º, do Código de Processo Civil.
O adi

;

tutela pretend;

adiantamento dos efeitos da tutela objetiva tão-somente assegurar a eficácia da
reten i

gra &
ida, inobstante reflexamente possa antecipar o próprio direito perseguido, tamanho o

iu de satisfativi, .

;

isfatividade da tutela antecipada, fazendo com que sua concessão in limine Hitis seja

confundida com a própria tutela de mérito,

Para a concessão da tutela antecipada nas obrigações de fazer e não fazer, entretanto,

é suficiente o exame dos pressupostos do $ 3º, do art. 461, do CPC, quais sejam à relevância dos

fundamentos da demanda e o risco de dano irreparáve! ou de difícil reparação, como bem acentuaram

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery:

os

autos

pn

 ) » A tutela específica pode ser adiantada, por força do

CPC 461, $ 3º, desde que seja relevante o fundamento da demanda

(Gumus boni juris) e haja justificado receio de ineficácia do

provimento final (periculum in mora). É interessante notar que, para

o adiantamento da tutela de mérito, na ação condenatória em

obrigação de fazer ou não fazer, a lei exige menos do que à mesha

providência na ação de conhecimento tout court (CPC 273). É

suficiente a mera probabilidade, isto é, a relevância do fundamento

da demanda, para a concessão da tutela antecipatória da obrigação

defazer ou não fazer, ao passo que o CPC 273 exige, para as demais

antecipações de mérito: a) a prova inequívoca; b) o convencimento

do juiz acerca da verossimilhança da alegação; c) ou o periculum in

mora (CPC 273 1) ou o abuso do direito de defesa do réu (273 U)

.

(Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante. 10.

[ ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 672)

e A respeito, extrai-se da jurisprudência:

A tutela específica prevista no $ 3ºdo artigo 461 do

Código de Processo Civil pode ser adiantada, desde que presentes a

relevância no fundamento da ação (fumus boni juris), o justificado

receio de ineficácia do provimento final (periculum in mora), e que

não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos do provimento
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Vitória da Conquista
1º Vara da Infância e Juventude
Fórum João Mangabeira - 3º andar, Pra, Praça Estevão Santos, nº 41
Centro - CEP 45000-905, Fone: (77) 3425 tória da
Conquista-BA - E-mail: agba.com

(77) 2425-8300, Viária da

aqa.com

(TJSC, Al n. 2010,062108-7, da Capital, rel. Des. Stanley da Silva

Braga, j. em 18-8-2011).

Em análise perfunctória da questão, a ser examinada exaustivamente na decisão final,

verifico estar presente o “fumus boni juris”, consistente na probabilidade de existência do direito

invocado pela parte Autora, tendo em vista que a Constituição Federal reconhece ser a saúde “direito

de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à redução

do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para

a sua promoção, proteção e recuperação" (art.196). Ademais, a mesma Carta Magna assenta no seu

artigo 30, VIII: “Compete aos Municípios: VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da

é União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população. O art. 18, inciso 1 e V da lei nº

8.080/90 responsabiliza os Municípios pela gestão e exccução dos serviços de saúde e por dar

execução à política de insumos e equipamentos para à saúde,

Outrossim, os nossos Tribunais reconhecem aos portadores de moléstias graves o

direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade, sem que

isso gere lesão à ordem administrativa ou comprometimento do SUS, sendo o seu fornecimento

responsabilidade da União, dos Estados e dos Municípios, derivada do artigo 196 da Constituição

Federal, conforme jurisprudência a seguir colacionada:

APELAÇÃO CÍVEL DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. DEVER CONSTITUCIONAL.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, DOS ESTADOS

E DOS MUNICÍPIOS. DESPESAS PROCESSUAIS 1 O

Jornecimento gratuito de medicamentos e demais serviços de

úis |

saúde constitui responsabilidade solidária da União, dos Estados

e dos Municípios, derivada do artigo 196 da Constituição Federal

e cle o art, 241 da Constituição Estadual. Precedentes do STF E

+ STJ. 1l. O Ofício Circular nº 595/07 da Corregedoria-Geral de

Justiça orienta os Distribuidores-Contadores no sentido de que as

despesas da letra... (TJRS - Apelação Cível: AC 70046325668 RS,

Relator: Marco Aurélio Heinz, Data de Julgamento: 25/01/2012,

Vigésima Primeira Câmara Civel, Data de Publicação: Diário da
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F
Justiça do dia 01/03/2012)

CONSTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL — AGRAVO DE

INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS - SAUDE, DIREITO DE TODOS E DEVER

DO ESTADO - AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. À

ANTECIPAÇÃO PLEITEADA — OCORRÊNCIA - MA NUTENÇÃO

DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU — AGRA VO IMPROVIDO.

4 SAÚDE É DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO,

GARANTIDO — MEDIANTE —POLÍTICAS — SOCIAIS E
ECONÔMICAS QUE VISEM À REDUÇÃO DO RISCO DE

DOENÇA E DE OUTROS AGRAVOS E AO ACESSO UNIVERSAL

E IGUALITÁRIO ÀS OPÇÕES E SERVIÇOS PARA SUA

PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO (ART.196 DA

3)
CF/88). 11 - TRATANDO-SE DE CASO EXTREMO, QUE

REQUER FORNECIMENTO DE FÁRMACO DE ELEVADO

oe CUSTO. JUSTIFICASE A TUTELA JURISDICIONAL

ANTECIPADA, PORQUANTO PRESENTES OS REQUISITOS

DESCRITOS NO ART. 273, DO CPC. Ill - PRECEDENTES DAS

CORTES SUPERIORES. IV — AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. (TIBA - AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007623-5/2010, Órgão Julgador: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL,

Relator: MARIA DA GRACA OSORIO PIMENTEL LEAL, Data do

Julgamento: 05/10/2010)

Há nos autos, especificamente nos documentos encartados às fls. 20 a 22

informações sobre a prescrição e pertinência do uso do medicamento Indicado so problema

de saúde que apresenta o Acionante, demonstrando-se documentalmente que a tutela antecipada

pretendida é imprescindível à sua saúde. De fato, o relatório médico esclarece tecnicamente que o

Autor vem padecendo de Dermatite Atópica, sendo “fundamental para manutenção de sua saúde o

uso de hidratação diária”, sendo forçosa, portanto a utilização dos medicamentos indicados.
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Portanto,

confirmam necessidade do uso do medicamento.

LL)
'

Ademais, a não realização do tratamento impede que o autor possa desenvolver s
sua vida com dignidade, ainda mais por se tratar de uma criança, sujeitando-o a sofrer com as =

fesões crônicas característica da doença que o acomete, vez que, se não tratadas de forma contínua,
E

poderá culminar em óbito do Acionante, evidenciando, assim, os riscos de dano que o não uso do ê

fármaco solicitado pode causar ao Autor, enquanto aguarda a tutela definitiva, caso não seja feito o ?

tratamento recomendado. Dessa forma, o periculum in mora está consubstanciado no fato de ã
4 $

E

Digitalizada com CamScanner



PODER JUDICIÁRIO DO ESTAD
Comarca de Vitória da Conquista DA BAHIA

1º Vara da Infância e Juv e:
Fórum João Mangabeira - 30

ntude
Centro - CEP 45000-905,

andar, Praça Esteva,O o Santos, nº
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que a não concessão da tutela antecipada tornará
prejuízo à saúde do Autor,

ineficaz a tutela pretendida ao final, com

decisão a ele Savorável, p.

sendo a lim;jo a liminar necessária Para garantir os plenos efeitos de possível
reservando a eficácia da decisão final e o resultado útil do Processo.

Ademai:

concessão da o S, não se vislumbra mácula qualquer ou óbice intransponível à. a liminar pleiteada tendente a obrigar o poder público a cumprir à obrigação de
e:cer tais medicamentos, já que a determinação Por ora expedida nesse sentido não é

Capaz de causar grave lesão à ordem, à saúde e à economia públicas.
POSTO ISTO, justificada a excepcionalidade da medida e abstraídos mais

enfoques, porquanto despiciendos ao ensejo,
i

DEFIRO o pedido para conceder liminarmente a
antecipação de tutela pretendida, determinando ao MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA e no ESTADO DA BAHIA que forneçam a JEFERSON RAMOS DE
ALMEIDA GOMES os medicamentos Dirpogeneta, Fisiogel AL, Vaselina e Protopic 0,03% na
dosagem e na forma prescrita pela médica do Autor, enquanto durar o tratamento, e de acordo com
as normas legais de retenção de receita, se for o caso.

Intimem-se os Réus para o devido cumprimento da ordem contida na, presente

decisão judicial, em tempo não excedente a cinco dias, sob pena de multa diária no valor de

R$200,00 (duzentos reais).

Intime-se a parte Autora para apresentar receita médica atualizada, em duas vias

que deverão ser encaminhadas aos Acionados juntamente com a intimação acima determinada.

Proceda-se incontinenti à citação regular dos Réus para, querendo, contestarem a

demanda, no prazo de quinze dias, contado na forma da ei.

Expeçam-se os competentes mandados, a fim de serem efetivadas as citações e

intimações dos Requeridos, acima ordenadas, assim como a comunicação do presente decisum ao

Secretário de Saúde do Estado da Bahia e do Município, nos termos do $4º, do art. 1º da lei nº.

8.437/92.
:

P.R.1.C. mediante regulares moldes.

Vitória da Conquista(BA), 11 de dezembro de 2013.

Firmada por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)
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MINISTÉRIODA SAÚDE

dd ESTADO DE BAHIA
” avençÃo vencia MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

UNIDADE DE SAÚDE Unidade de Saude Ipe

ATESTADO

ATESTADO
Atesto, para os devidos fins, que Jefferson Ramos de Almeida Gomes, CPF 072.411.115-83,
acompanhado na Unidadede Saúde ipé . Portador de dermatite atópica necessita de uso contínuo de
hidratante hipoatérgico fisiogel creme. CID 12.09

Vitória da conquista - BA, 10 de janeiro de 2025

Vera os| Moreira
Cuord. Administrativa

Dir de Vigilancia
Mat. 607
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VITÓRIA DA
CONQUISTA

BEREITURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 178229/2025

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, da
dispensa de licitação, para aquisição de material e insumos para cumprimento de liminar
judicial.

2. DO OBJETO
Aquisição de dermocosméticos para atender a demanda do paciente Jefferson Ramos de
Almeida Gomes, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA, por
meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.

UNIDADE DE
ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANTIDADE

Loção Hidratante corporal para Hidratação
intensa de longa duração, sem fragrância e
hipoalergênico ideal para uso corporal em áreas
extremamente ressecadas (Pele extremamente
seca e sensível) através do hidrogel sintético e
óleo de amêndoas. Composto por Ceramidas,
Extrato de Coco, Esqualano e Manteiga de
Karité. Frasco com 400ml.

ol Frasco 24

1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A contratação tem o objetivo de cumprir a Decisão Judicial nº 0502518-88.2013.8.05.0274
deferida em favor do paciente Sr. Jefferson Ramos de Almeida Gomes, conforme solicitação
feita à Diretoria de Vigilância em Saúde - DVS, junto a Coordenação de Assistência

o Farmacêutica, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, nº 178229/2025.
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, ressalto que os itens requeridos
transcorrem em processo licitatório, registrado sob o protocolo nº 171113/2025, com a
finalidade de atender às demandas judiciais de medicamentos e dermocosméticos da Secretaria

Municipal de Saúde de Vitória da Conquista sendo, posteriormente, adquiridos via ATA de

Registro de Preço.
Em tempo, é oportuno apontar que os medicamentos listados no objeto deste termo de
referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municipal, a qual é

responsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farmacêutica.

A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atenção Primaria a Saúde.

2. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial.
a. Local de entrega: Av. Brumado, 205-289 - Ibirapuera, Vitória da Conquista - BA,

45077-048 / Setor fica ao lado da secretária — Setor de Liminar. O horário para entrega
deve ser de 08:00 às 14:00. (Glauber Rochas

b. Forma de entrega: Integral VW e.OQ NSEPFORASRe ata
IAD

S. Nogueira É SL
a OBrar ção e Aquisições ns W

Ssistência Farmacêutica CR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias ou

defeitos: 48 horas.
3. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação

do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.

4. DA EMPRESA VENCEDORA
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado,

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as

despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo.
O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de

Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado,

conforme constante da tabela em anexo.

5. DA FISCALIZAÇÃO
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos.
b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos bens conforme estabelece o Termo de Referência;

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos

observados;
d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá

a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto
contratado.

e 6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA,

ORA CONTRATANTE.
i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveisà

execução do objeto contratado.
ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com

o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa.
ili. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou

irregularidades encontradas na execução do objeto.
iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas.
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado,

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual.
vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra
suas próprias obrigações.

b. DA CONTRATADA

Renata . Nogueira erra
Programação e Aquisições
Assistência Farmacêutica

Mat.: 30894-3
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i. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as

especificações e condições previstas neste contrato.
ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o

estabelecido neste Termo de Referência.
iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato.

iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto
contratado à CONTRATANTE.

v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização
durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no

prazo determinado.
vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que

ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PM VC, informando

endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a execução deste

contrato.
vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou

indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus

empregados ou prepostos.
vilji. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA.
ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria

vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem

como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que incidam

ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado.

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na
licitação.

xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal nº 14,133/2021.

7. DOINSTRUMENTO CONTRATUAL
a O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução
de serviço.

8. DO PAGAMENTO

R
Prog!
Assistência

30!Mat.

o S. Nogueira
e Aquisições

Farmacêutica
894-3

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

Feros
hoo ate

prev tdnãoeo Bo4-o

ENNC! MS Mat

oC
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

c. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

d. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =Ix Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;e N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

= Índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado:

=[(6/100)]/365
I1=(TX)
1=0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 6%

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo.
Projeto/atividade: 2.604
Elemento despesa: 33909100
Fonte de recurso: 500

oe S b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursosOO P

PANONO consignados no orçamento programado para o exercício de 2026. enelSE g prog Pp: SNS
E FS (SANA)

Q7RVo 3

ERação SRenat . Nogueira Halanna Rocha FerES
ELF Programação e aquisições Diretora de Vigilância em Saúde

AS Assistência Farmacêutica ECSEPEPARAO.ssOliveira Maron
Secretária de Saúde



Página 39 de 3'

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Protocolo - 178229/2025

Compra dispensa - Decisão Judicial nº 0502518-88.2013.8.05.0274 - Jefferson Ramos de Almeida
Gomes

Vitória da Conquista, 17 de dezembro de 2025

Prezados,

Informo que o preço contratado se encontra em conformidade com os valores praticados no

o mercado, conforme Pesquisa de Preços realizada pela servidora Vera Santos Moreira, Matrícula nº
607, conforme demonstrado no Mapa Comparativo apresentado abaixo.

EMPRESA CNP) VALOR OFERTADO ( R$)
MD Conquista 28.315.958/0001-90 4,320,00

VERAS S MOREIRA
SERVIDOR,

607
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SMS

Vera os Moreira ) Coord. Administrativa
Dir de Vigilancia

Mat. 607

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TT. VITÓRIA DA
Yi CONQUISTA

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901
4351



BREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Saúde
CONQUISTA www.pmvc.ba.gov.br

GEP 178229/2025 PÁ
Do: Gabinete da Secretária Municipal de Saúde - SMS
Para: Núcleo Administrativo — SMS

Prezados,

Informo que o referido processo passou por todos os estágios exigidos

pela legislação vigente até o presente momento, e considerando que foram

feitas varias cotações pela DVS para a Pesquisa de Preços (documentação em

anexo), e não se obteve resposta por parte das empresas para o fornecimento
dos orçamentos:

Autorizo processo de Dispensa de Licitação, conforme condições,
quantidades, especificações técnicas, justificativa da ausência da cesta de

preços e exigências estabelecidas no Termo de Referência, do processo
178229/2025, que teve como objeto: contratação de empresa para
fornecimento de DERMOCOSMÉTICO, em cumprimento da Decisão Judicial nº
0502518-88.2013.8.05.0274 em favor do paciente JEFFERSON RAMOS DE

ALMEIDA GOMES, com a cotação requerida pela Empresa, abaixo:

NOME DA EMPRESA VALOR R$

FARMÁCIA MD CONQUISTA R$ 4.320,00

Rua Rotary Club, 69, Centro;
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinete);
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia.

dasms2017€egmail.com
www. pmvc.ba.gov.br

Vitória da Conquista — BA, 28 de Janeiro de 2026.

Fernanda Oliveira Maron
Secretária Municipal de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

COTAÇÃO — Nº 11/2025. DATA: 01/12/2025
EMAIL:

cotacaodys(Oemanl.com Medicamentos
Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA
COTAÇÃO PE 48h. POR QUESTÃO

JURIDICA.

CONTATO: Maíra Coelho Sousa FONE (77) 3429-3146

ESPECIFICADOS ABAIXO:
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS

QTDE APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS! PRODUTOS E
SERVIÇOS MARCA VALOR

UNI SUBTOTAL

et 24 Frasco

Loção Hidratante corporal para
Hidratação intensa de tonga
duração, sem fragrância «e

hipoalergênico ideal para uso
corporal em áreas extremamente
ressecadas (Pele extremamente seca
e sensivel) através do hidrogel
sintético e óleo de amêndoas.
Composto por Ceramidas, Extrato
de Coco, Esqualano c Manteiga de
Karité. Frascocom 400m),

[80 3208

TOTAL 4.320,00

OBSERVAÇÃO:

OBS: PACIENTE: Jefferson Ramos de Almeida

A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DAORDEM DE COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA.
OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA.
A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 68 DIAS.
O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDAPELA EMPRESA,

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA

ssh dad VALo — Dir
Data: 0d [2 AS

Vera o. Moreira
Coord. Administrativa

de Vigilancia
Mat 607

CONFERE COM ORIGINAL

Matrí. jon
[Assinatura:



16/12/2025, 11:08 Gmail - Solicitação de Cotação nº 11/2025

Né Gmail
Atac)e. - - EA, LA

Solicitação de Cotação nº 11/2025 SEnsE
3 mensagens =
Cotação DVS <cotacaodvs(Qgmail.com>

|

1 de dezembro de 2025 às 16:41
Para: matheusfarmacia&Qhotmail.com
Coco: madureira.s123G&hotmail.com, nossafarmaciadavi&Qgmail.com, david.madureira.s123Q&hotmail.com,
produmed(Bgmail.com, admartmagistralvcaQgmail.com, recepcao Qmedisil.com.br

Prezados,

A Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA, por intermédio da Diretoria de Vigilância em Saúde,
está realizando um processo de compra para aquisição de medicamentos.

Dessa forma, entramos em contato para convidá-los a participar do envio de cotações referentes aos itens
solicitados. Ressaltamos a importância de que a cotação seja devidamente assinada antes do envio.

Informamos que esta demanda é para atender liminar judicial, o que reforça a necessidade de retorno com a maior
brevidade possível, a fim de atender aos prazos estabelecidos.

( A desde já a atenção e colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida ou informação adicional.

Atenciosamente,

Maira Coelho

Õ COTAÇÃO 11.doc
193K

Mail Delivery Subsystem <mailer-claemon&googlemail.com> 1 de dezembro de 2025 às 16:41
Para: cotacaodvs(Qgmail.com

e ” Endereço não encontrado WS
|

Sua mensagem não foi entregue a SS Fats

madureira.s123Qhotmail.com porque o endereço não foi lá ag:

encontrado ou não pode receber mensagens.
Vera S

Coord. Adminibtrativa
Dir de Vigilância

Mat. 607

A resposta do servidor remoto foi:

556 5.5.6 Requested action not taken: mailbox unavailable (52017662302).
[DB1PEPFO00509F9.eurprdO2.prod.outlook.com 2025-12-01T19:41:44.636Z OSDEZEB2CF4A320B]

CONFERE COM ORIGINAL

Final-Recipient: ríc822; madureira.s123Qhotmail.com Data: 1* /12 12025
Action: failed Matrí. 1<45
Status: 5.5.0 . .

Remote-MTA: dns; hotmail-com.olc.protection.outlook.com, (52.101.68.13, intAssinatur: :

server for the domain hotmail.com.)

https://mail.google.com/mail/u/3/2ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r30401 94385506217 155&simpli=msg-a:r643109143649... 112



16/12/2025, 11:08 Gmail - Solicitação de Cotação nº 11/2025

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302),
[DB1PEPFO00509F9.eurprdO2.prod .outlook.com 2025-12-01T19:41:44.6362 OBDE2EB2CF4A320B]

Last-Attempt-Date: Mon, 01 Dec 2025 11:41:44 -0800 (PST)

noname
3K

Recepção Medisil <recepcao(Qmedisil.com.br> 2 de dezembro de 2025 às 08:39
Para: Cotação DVS <cotacaodvsQgmail.com>

Prezados, bom dia!

Não iremos cotar.

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação,
Cordialmente.. £5
Sheila Costa

O:713:13- 8117

——"—&€£

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE

De: Cotação DVS <cotacaodvs(Qgmail.com>
Enviado: segunda-feira, 1 de dezembro de 2025 16:41
Para: matheusfarmacia(Qhotmail.com <matheusfarmacia&Qhotmail.com>
Assunto: Solicitação de Cotação nº 11/2025

Vera S s Moreira
ffexto das mensagens anteriores oculto] Coord. Administrativa

Dir de Vigilancia

oe Mat. 607

CONFERE COM ORIGINAL
Data: 13 / 2 focas
Matrií. 1545

1 Assinatura: nom Ce Sun

https://mail.google.com/mail/u/3/?ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3040194385506217 15S&simpl=msg-a:r643109143649... 2/2



17/12/2025, 08:42

Ns Gmail

Gmail - cotacoes 11 a 22

;
Cotação DVS <cotacaodvs&Qgmai

'

cotacoes 11 a 22
1 mensagem

Davi Luis <nossafarmaciadaviQggmail.com>
Para: Secretaria <cotacaodvsQgmail.com>

o Não contém vírus.www.avast.com

ra cotacoes 11 a 22 medicamentos.pdf
4695K

15 de dezembro de 2025 às 19:29

Vera SaNtos Moreira
Coord. Administrativa

Dir de Vigilancia
Mat. 607

CONFERE COM ORIGINAL
Data: 12 / 12 / 2005
Matri. 145
Assinatura: 1.

12 “D, ”
* . +

5

FP.ão,NOSEE
https://mail.google.com'mail/u/3/?ik=97bfc82339&view=pt&search=zall&permthid=thread-f.1851615316724999384&simpl=msg-f:18516153167249... 11



EO
NINA

re

SIBIOIPN[

SAJBUIUN

àp

aquapuagy

WUpy

BJ012IA

MR

e

eSNOS

SIAJeSUOS)

BIT

EXÁRH

RO

[Ss

"a

e

:

e
QN

à

””
S

y

v

”

-

71RL0E

ape
nica

9207/10/92

“elsinbuog

ep

eLoUA

os'

máoH

anoduoO

ou]

'SO]84

SOp

apepiaa

e

sessaidxa

10d

“BANneynsnÍEe

tane|

Selsuos

EJed

'sepidnia

sagíe102

ap

e1/e4

ep

oeSenciduios

à

enesuynsnt

ouwos

Wisse

“oBÍEIO?I

T
WO)

seuade

Wo

o05saD01d

op

ouawináassod

eled

apnes

ap

enejai2as

ep

ORSBZINO)NE

OXaue

Wa

anãas

"a8xa

jelipní

epipatu

e
anb

apepuajas

e
iquese3

opuesta

0858707

EuIN

seEUade

WOI

OssaDod

O

sowaL9.awWqns

“tewia

10d

senneBau

a

sessiduwia

sewndje

10d

([1gey

oduwia)

tua

e)sodsas

ap

eluasne

e
aque

“OpnquoI

“Opejis

aquamsed

op

1048)

Wa

[eloipNÍ

JBuiuly

ep

o3uawwuduna

oe

opeunsap

ogóe103

ap

ossa20ud

o
esed

sepelnsuos

aquawepinap

we10)

sepelsi|

sesauduwia

se

anb

“suy

sopinap

so

esed

“owsogu

VALLVILIUSNI/SIQÍVANISIO

00

'0xe

à

WISINDNOS

QI

VIIYIWYHV41

:esasdwia

TVLOL

OVA

VSIHdW3

EIOpadjuaa

esaidw3a

-

OINNSIY

00'O7EP

—
SU

"TWO00Y

WOJI

OISVYHA

ALIAVYH

AA

VOIZLNYW

A

ONVIVIOSA

'0900

JA

OLVALXA

'SYVIINYHAI

HOd

OLSOJWOI

'SYOANAWY

FTA

0970

9

OOLLLENIS

TEDOUAIH

OA

O7E

P

SAAVULY

(TIAJSNAS

9
VOAS

ALNAWVWAIHLXA

o

2

8

2/8

2/8

2/8

0002?

$4

Jon'ost

ss

FTIId)

SYAVIASSANM

ALNAWNVWANLXA

SVTIAY

WE

TVHOJSHOS

OSN

VAVYA

TVI

OOINJOHITVOJIH

A

VIONYHIOVYHA

WAS

"OYÓVHIA

VONOT

AA

YSNALNI

OYÓVLVHCIH

VUVd

TVHOJHOO

LLNVLVHCIH

OYÍOT

OISYAA

ve

1

OMYUNN

SOSIAMHIS

WO

ORIYLUNN

YOIVA

io

ORIVLUNN

YOIVA

Ts

7v

OIYLINA

HOTVA)

OYÍVINISIHAV

JGvauNvN|

[ET

A

ol

MOTIVA

vos

Y

NO/3

SOLNGOUd

/SOLIMO

:

OYÍVIHIDAASI

5

>

VAL]

SOLNIWVIAIW

VISINONOO|

sescudus;

tesasdu;

IVULSIOVIALIAV.

3

 velNNGVW

VINVDONA

a

ISIGIW

:essudual

GW

VIDYIWHVA

:esauduwa

SIWOO

VAIIINIY

3A

SOIWNVH

NOSHIA4AI

IILNIOVA

[st07/

TT

NofóvIOo]

OAUVYVdiNOSO

VdVIN

SYYdiNOO

3G

VIDNIJHIO

VALV8ISINWAY

VISOLIVIOA

JGNVS

VG

IVAIDINNIAN

VIIVLIHOIS

oe

CTT"

VO

VISQOLIA

3G

IVAIDINNIW

VANIA

Pp



a
VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA Sa CONQUISTA
CONQUISTA

| aPREIRITIRA Secretaria Municipal de Saúde
EMPLO PARA à BAH A

Vitória da Conquista (BA), 28 de Janeiro de 2026.

GEP. N.º 178229/2025 — Núcleo de Compras/SMS

Da: Diretoria Administrativa
Para: Secretária Municipal de Saúde

Fernanda Oliveira Maron

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência

oe Farmacêutica para aquisição de DERMOCOSMÉTICOS.

Nome dos pacientes: Processos Judiciais:

JEFFERSON RAMOS DE ALMEIDA GOMES 0502518-88.2013.8.05.0274

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto à empresa vencedora, solicitamos

autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na

cotação nº 011/2025 em anexo:

EMPRESA: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA . CNPJ: 28.315.958/0001-90.

Valor: R$ 4.320,00

 ) Seguem em anexo: Cotações, Receitas, e Liminar Judicial.

Dotação: 2604

Elemento: 33909100

Fonte de Recurso: 500 SW5)
A disposição para quaisquer esclarecimentos. ado CANO

ENBORESVA

Atenciosamente, o) ASAS EN

Hayka Lima Gonçalves Sousa
Diretora Administrativa

Q Praça joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba

saude&Opmvc.ba.gov.brOpmvc.ba.gov.br ES) www.pmvc.ba.gov.br 77 - 3424-8534 / 8536



à
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA Sa CONQUISTAVITÓRIA DA

CONQUISTA
FEITUR Secretaria Municipal de Saúde

Vitória da Conquista (BA), 28 de Janeiro de 2026.

Do: Gabinete da Secretária
Para: Diretoria Administrativa / SMS
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa

Prezada Senhora,

Em atenção a GEP. N.º 178229/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para

contratação da empresa: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ

28.315.958/0001-90, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação

nº 011/2025 em anexo,

Nome do paciente: Processo Judicial:

JEFFERSON RAMOS DE ALMEIDA GOMES 0502518-88.2013.8.05.0274

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para confecção

de ata de dispensa e demais procedimentos.

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência,

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem judicial.

1a MerPe o ande

aC 285
ndebeio liveira Maron

Secretária Municipal de Saúde

Q Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba

saude&pmvc.ba.gov.brOpmvc.ba.gov.br & www.pmvc.ba.gov.br 77 - 3424-8534 / 8536



VIUINICAITAO VLINTINAA EJA IIVANDUAD ADA

SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA

.
BAHIA .

Exercicio :2026 Ficha : 260491] 500
Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Data : 02/01/2026 — Data Ref: 02/01/2026 Valor:1,080.000,00

Órgão : 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DY

Unidade Orçamentária :
2601 - AÇÕES DE GESTÃO DO SUS

Função :
10 - Saúde

Subfunção : 122 - Administração Geral

Programa : 4606 - EQUILÍBRIO FISCAL

Projeto/Atividade : 2604 - SENTENÇAS JUDICIAIS

Elemento Despesa : 339091 00000 - SENTENÇAS JUDICIAIS

Subelemento Despesa

Ne Fonte de Recurso : 150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) /
Favorecido :

CNPHCPF:

Bairro :
Cidade :

Endereço :
UF:

Pd

Histórico :Ref. atendimento de liminares judiciais

? Saldo Anterior Ficha 1.080.000,00 Valor Pré Empenho 1.080.000,00 Saldo Disponível 0,00

(um milhão oitenta mil reais )

Nº Requisição :

Nº Processo :

= Modalidade : Não Aplicável

Objeto :

d
”

LANÇAMENTO!
nº — [Débito Í Valor| Crédito ] Valor

Pré Empenho- Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
BC T Tss35T0700000- PRE-EMPENHOS EMITIDOS T 085 000,00 [622120200000 - CREDITO PRE-EMPENHADO |

7.080.500,00

o 1 |622110000000- CREDITO DISPONÍVEL 1.080.000,00 |622810100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1.080.000,00

Local/Data/Assinaturas
VITÓRIA DA CONQUISTA, 02 de janeiro de 202€

Biz
Edinael dos Santos Pardim

Diretor Financeiro
Mat 245500

ore E ComCRISE.

26) 01.22
Gisele ivo

VItRTstra
Agento/A o 5

Be

A aoB54-

Page LFof]



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILs CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Tn (O DE ISCRIÇÃO TARDE ESCRITURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO45.958RAN 10001-90 CADASTRAL 01/08/2017

e wo CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEULTICOS LTDA |

NOSSA FARMACIA i | E ]

e: TORAMIRADE O —
47,71-7-01 - Cos pf de fm ticos, sem de fórmulas |

E DAS AT ADE S E Ku 5

47,72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiens pessoal
47,723-00-C de artigos eor

a TT E206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TRERADÓURO TAFAER TONSTÉNETO

[w CAXIAS DO SUL ] 221 LETRAA ]

e o TO TEC F
45,065-100 ] PATAGONIA | VITORIA DA CONQUISTA ] [aa

TETO EFONE

NOSSAFARMACIATOOGHOTMAIL.COM ] (77) BO29-5106

[EPP FF; ]
EITA aa Bare SA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 01/08/2017

F O SE STTIÇIOS CASISTRAL ]
oe pessa ] pesTIETE,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/02/2025 às 09:41:27 (data e hora de Brasília), Página: 111

485 CONSULTAR QSA *O VOLTAR BIMPRIMIR

A RFB agradece à sua visila. Para informações sobre política de privacidade e uso,Clique aqui.

Passoapassonara o CNPJ — ConsultasCNPy  Estalisicas — Parçeros — Servicos CNPJ



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PROD
FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ nº 28.315.958/0001-90

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 24/09/1997,
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF Nº 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 1504534425,
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA
NA AVENIDA PELOTAS, Nº 383, PATAGÔNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110,
BRASIL.

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta

Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, nº
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista - BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAVI CARVALHO LUIS ADMITIDO NESTE ATO, NACIONALIDADE
BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,
EMPRESÁRIO, CPF Nº 800.453,165-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 0884854809, ÓRGÃO
EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA

AVENIDA PELOTAS, Nº 383, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia MICAELLEN SANTOS BORGES transfere suas quotas de capital
social, que perfaz o valor total de R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio
DAVI CARVALHO LUIS, dando plena, geral e irrevogávei quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuído: DAVI
CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas,
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais).

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. À administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI
CARVALHO LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmMente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou

Req: 81400001030040 Página |

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2024
Certifico o Registro sob o nº 98519341 em 10/06/2024

KRA Protocolo 248677772 de 04/06/2024

A Nome da empresa MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin. juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTI
Chancela 238006891485649
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ nº 28,31 3.958/0001-90

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ouAlien, =

bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). .

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

aoCLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

sos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a s
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 5
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. =

DA RATIFICAÇÃO E FORO ú
o

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do &

contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. E
[SA

"oe CLÁUSULA SEXTA. Às Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram =
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. -
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 10,406/2002, Z
mediante as condições e cláusulas seguintes:

DAVI CARVALHO LUIS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM ú
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF Nº 800.453.165-20, CARTEIRA DE fe
IDENTIDADE Nº 0884854809, ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, |;
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA PELOTAS, Nº 363, PATAGONIA, VITORIA DA
CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL. &

E
So

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 24/09/1997,
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF Nº 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 1504534425,
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA
NA AVENIDA PELOTAS, Nº 383, PATAGÔNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110,
BRASIL.

aOMC

e Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, nº
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista - BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo

Req: 81400001030040 Página 2

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2024
Certifico o Registro sob o nº 98519341 em 10/06/2024
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por Bruno Mota Passos- Secretário-Geral



FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ nº 28.31 5.958/000 1-90

ajustar a presente CONSOLIDAÇÃO, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condi:
estabelecidas nas cláusulas seguintes: PENTE:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE & f

Dest
CLÁUSULA 1º - A sociedade gira sob o nome empresarial MD CONQUISTA COMÉRCIO DE
PRODUTO FARMACEUTICO LTDA e tem sede na Avenida Caxias do Sul, n º 221, Letra A,
Patagônia Vitória da Conquista - BA, CEP 45.065-100.

Parágrafo único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 2*- O capital social é de R$ 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) , dividido em
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Reai) cada uma,

e totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no País, que fica assim distribuído: DAVI
CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas,
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais).

71

OHTEABHO

IAVA-OZSSTESPOOS

[MO

BLHE

S6IERSRIDISTI

6
DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA 3º - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL.

WHATTAVOIL-L

SOLHV:

DA ATIVIDADE ECONÔMICA
ANUCE

A4T71-7101- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE

FÓRMULAS;
4772-5/00- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE
PESSOAL.

o DO PRAZO DAS ATIVIDADES

CLÁUSULA 4º - A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

Req: 81400001030040 Página 3

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2024
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FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ nº 28.315,958/000| -90

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE

CLÁUSULA 5*- À administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI CARVALHO
LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os

atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo Único. No exercício da administração os sócios terão direito a uma retirada mensal a título
de pró-labore, cujo valor será fixado e deliberado em conjunto pelos sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

CLÁUSULA 6º - Ao término de cada exercício, em 31 (Trinta e Um) de dezembro o administrador

oe prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia, os lucros ou perdas
apuradas na proporção de suas quotas .

SE90ISINT

OHTIVANHSO

IANA-OCSITEShOOS

[HOJd

ALMNSHTIVILIOIO

OGYNISST

di

tsCLÁUSULA 7º - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinado pelos sócios.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO
UETIIVOIN-L6569

CLÁUSULA 8º — Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

ASHO8

SOLNW

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

oe DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA 9º - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar

Req: 81400001030040 Página 4
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODU
;

FARMACEUTICOS LTDA p

CNPJ nº 28.315.958/0001-90

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos:
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, 8 1º, CC/2002).

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA 10º — Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos em observância da Lei nº
10.406/2002.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA 11º. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 04 de Junho de 2024.

NATIAWIOIN-LOS69ERSESO|SINT

CHTVANHO

IAVO-NISSTESFODR
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UCA
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sao

DAVI CARVALHO LUIS

MICAELLEN SANTOS BORGES

Req: 81400001030040 Página 5

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2024
Certifico o Registro sob o nº 98519341 em 10/06/2024

KR Protocolo 248677772 de 04/06/2024» Nome da empresa MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531

Fr)ueEB Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.! br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEN

Chanceia 23800689 1485649
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral



Z PN!JUCEB 248677772 Í: “aeta Câmerado Estado te Meta

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

PROTOCOLO 248677772 - 04/06/2024
ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 2920443253]
CNPJ 28.315.958 0001-900
CERTIFICO O REGISTRO EM 10 06 2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98519341 DE 10/06/2034 DATA AUTENTICAÇÃO 10/06, 2024

EVENTOS

e- - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98519344

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

pt: 068 SRI69597 - MICAELLEN SANTOS BORGES - Assinado em 07:06 2024 às 0X:46:1%

Tp BOSS T6SID DAVI CARVALHO LUIS - Asuinado em 07/66-2024 às 08:31:39

Boramalstolomer
BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral
1

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2024
Certifico o Registro sob o nº 98519341 em 10/06/2024

/) Protocolo 248677772 de 04/06/2024

TA Nome da empresa MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531

JUCEB Este documento pode ser verificado em http:/fregin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIGAÇ
p

O.aspx
Chancela 238006891485649 wo

“

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral



Razão Social
MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ

28.315.958/0001-90
;fo”

Relação de faturamento - Últimos 12 meses
Para empresas com menos de 12 meses de existência: multiplique o faturamento médio =
mensal dos meses que estão em funcionamento por 12.
Exemplo: empresa funciona há 4 meses e faturou nos Ultimos 3 meses: some os
faturamentos recebidos, dívida por 3 e muftiplique por 12, para obtenção do faturamento
bruto anual.

Masftano | Âvisa-R$ À prazo - R$

01/2024 50.000,00 10.000,00
02/2024 56.000,09 10,000,00

—03/2024 80.000,00 10.000,00
94/2024 ; 50.000,00 10.000,00
85/2024 50.000,00 10.000,06

—06/2024 50.000,00 10.000,00
07/2024

1 50.000,60 10.000,00
08/2024 50.000,00 10.000,00

09/2024 50.000,00 10.000,00
10/2024 1 50.000,00 10.000,00

11/2024 50.000,00 10.000,00
12/2024 50.000,00 10.000,00

Total 600.600,00 120,600,00

Faturamento bro total - Ltimos 12 meses - R$

720.000,00
Percentual do total do faturamento à prazo que somados representam 100%, Praro Medio de recebimentoà prazo em dias:

Cartão a Í Botete/TitudoSs

Regime tributário. TT==ix] Simples | | Lucroreal ! | Lucro presumido | | Lucro arbitrado | | Isento / imune
Local e data

Jacaraci, 07 de Janeiro de 2025

(Qu Corallpa des
Assinatura autorizada da empresa

Obs: Dispensadaa assinatura do contadorpara faturamento até RS 4.800.000,00.

Mod. 0,71,167-7 - Dez'24 - SISBB 24348 - mos

ET



( onscl ho
Federal deFarmacia

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

( capastro NO CRF SOB Nº REGIONAL VALIDADE )
016994 CRF - BAHIA 18/03/2026

NT HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SEMANA[ razão: DENOMINAÇÃO SOCIAL Seg: 0600 as 20:00 e das: as : /TerOBO0as20:00edas : as:/MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA Qua: 08:00 as 20-00 e das: as  /Qui0B800as20:00edas as. /
NJ

Sex: 08:00 as 20:00 6 das —; as;
NOME FANTASIA YHORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SABADO N
NOSSA FARMACIA Sab: 08:00 as 12:00 e das —: as

ON

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO
Ú

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - DOMINGO
FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO OU DROGARIA DE PROPRIEDADE DE NÃO FARMACÊUTICO

rr N
ENDEREÇO N
AVENIDA CAXIAS DO SUL 221 LETRAA CNPJ

28315958000190
“NV

LOCALIDADE r N
PATAGÔNIA CIDADE

A Yíória da Conquista
—)

<

”.
O eg 08:00 as 12:00 e das 14-00 as 16:00 / Ter. 06.00às 12-00 e das 14/00 N

ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 017079 as 18:00/ Qua: 08:00as 12:00 e das 14:00as 18:00 / Qui: 08:00as 12:00 e
das 14:00as 18:00/ Sex: 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00/ Sab: 08:00

asico0edas:as : /
t ”.

Dr. midia Jánior
Presidente CRF-BA

Chave de Segurança : 7AZABDC23766CCIADFFF4D8AFSD303AS
Emitidoem — 18/12/2025 10:25:26

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento à que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal nº 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal
nº 6.360/76.

tando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários
belecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal nº 13.021/14,



ETT) Conselho
'

"é Federalde
= armaciaE

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

Observações:

1 - Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor,
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento.

2- A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho
Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente.

3 - Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao
Conselho Regional de Farmácia.

L. A.

Termo de Devolução:

6 CRF-

Eu, . inscrito(a) neste órgão sob o nº
. comunico que a partir desta data de demissão —//  ,deixodeexercera função

de pelo estabelecimento de razão social .

recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabiveis do Conselho Regional de Furmácia,

Local Data da Comunicação Assinatura do Farmacêutico
kb,

Ar.
Da

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo:

Ar.

CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA

RESOLUÇÃO-CFE Nº 596/14

Art. 12 + O farmacéwico, durante v tempo em que permanecer inscrito em um Conselho Regivnal de Farmácia, indeperdentemente de estar ou

não no excecicio eferivo da profissão, deve:

[5]
V - comunicarao Conselho Regional de Farmácia e às demais autoridades competentes o recusa em se submeter à prática de atividade

comrária à lei ou regulamento, bem cumo a desvinculação do cargo, função ou emprege, motivadas pela necessidade de preservar os fegitimos interesses

da profissão e da saúde;

ft)

independentemente de retenção de documentos pelo empregador:

o)
Art. 13 - O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia, por escrito, o afastamento temporário das atividades.

is pelas quais detém n lidade técnica, quando não houver ouro farmacêutico que, legalmente, o substitua.

3 1º - Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidente pessoal, óbito familiar ou por outro impreiisivel, que requeira avaliação pelo

Conselho Regional de Farmácia, a comunicação formal e documentada deverá ocorre sm $ tece] dias úteis após o falo

3 2º Quando o afastamento vcorrer por mativo de férias. congressos, cursos de aperfeigaamento, stsujades admiatarauvas ou eutras é

a
icoção

ou Cr Regional de Farmácia deverá ocorrer com antecedência minima de 48 (quarenta e uito) horas.

XH) - comunicar so Conselho Regional de Farmácia, em $ (cinco) dias. 6 encceramento Je seu vinculo profissional de qualquer natureza,

NE
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QR-CODE

FAUAÇÃO

CECVÁLIDA

EM

TODO

O

TERRITÓRIO

NACIONAL

pers
OasERvAÇÕES

Documento assinado com certificado digital em conlormidade

roer TA com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser contirmada por meio do programa Assinador Serpro.

[ore ;== As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar à
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://wwawv.serpro.gov.br/assinador-digital.ASSADO DIGITALMENTE

“OLPANTAMENTO ESTADUALDE TRÂNSITO

BAHIA
SERPRO/SENATRAN

2158496881

CONEERE CO Cito,
26/0/1126
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-. Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

Nº 5642 / 2025

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.645/2022:

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA

Inscrição Municipal: 563265
CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90
Endereço; Avenida Caxias do Sul Nº221 - LETRA:A - PATAGONIA - Vitória da Conquista-BA CEP: 45065-

100

ATIVIDADE PRINCIPAL

4771701 - COM.VAREJ.DE PRODS.FARM..SEM MANIPU

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

4772500 - COM.VAREJ.DE COSMET.PRODS.DE PERFU

4773300 - COMERCIO VAREJ.DE ART.MED.E ORTOPE

Exercício —— DATA DE VENCIMENTO——
2025 20/02/2026

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025.

AVISO

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO

Chave de Validação: 99a=99d9c

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória
da Conquista, na Internet, no endereço https://Www.pmvc.ba.gov.br



SMS
Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA
VITÓRIADA

* CONQUISTA

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO Nº 1937/2025

O(a) Secretário(a) de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com à
Legislação Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença de

Validade: 25/04/2026 Classificação de Risco: Alto risco ou nivel de risco ||!

Processo: PR - PMVC - 1937/2025

Razão Social/Nome: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS-LTDA

Nome Fantasia: NOSSA FARMÁCIA CNPJ! CPF: 28.315.958/0001-20

Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL Número: 221

Bairro / Distrito: PATAGONIA Cidade: VITÓRIA DA CONQUISTA

Complemento:OS: Legal: MICAELLEN SANTOS BORGES CPF: 068.583.695-97

Responsável! Técnico
Nome: ADRIELLE PAIVA DE SOUSA CPF: 047.,215,935-62

Conselho/Número; CRF-017079

ATIVIDADE(S)

Código Descrição

4771-7/01 |Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

OBSERVAÇÕES
Atividades / Classes
Comércio
Alimentos permitidos
Produtos de Higiene
Cosméticos
Perfumes
Produtos para saúde (dispositivos médicos)
Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial
C5 - Substâncias anabolizantes
B1 - Substâncias psicotrópicas

2 - Substâncias psicotrópicas anorexigenasé - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas
4 - Substâncias anti-retrovirais

C1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial
A3 - Substâncias psicotrópicas
A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais
A1 - Substância entorpecentes
Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial

Não realiza serviços farmacêuticos.

- TIPO DE LICENÇA: Renovação

- EXERCÍCIO: 2025

- VALOR PAGO R$: 971,92

Data Emissão

25/04/2025

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1E8E.7AQD.7C7C

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf.



à PREFEITURA
VITÓRIADA

4 tr CONQUISTA

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO Nº 1937/2025
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM O ALVARÁ DO ANO

ANTERIOR, COM ANTECEDÊNCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIGÊNCIA

Data Emissão

25/04/2025

Autenticação: 1830.228E.E675,5498.332E.1E8E.7AOD.7C7C

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https:/ftudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf





í : Tool.(E,aSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF “

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNSRE:  94***t*tt93

Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/09/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
11 - Habilitação Jurídica
IM - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 24/02/2026 Automática
FGTS Validade: 24/11/2025 Automática

o Trabalhista — (hteps//eww.tst.jus.bi/certidao) Validade: 03/05/2026 — Automática
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/02/2026
Receita Municipal Validade: 04/02/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)
Validade: 30/06/2025 (*)

Esta declaração é uma simples consulta ce não tem efeito legal

Emitido em: 04/11/2025 18:12
CPF: 800.XXX.XXX-20 — Nome: DAVI CARVALHO LUIS A

NUNICIZTA
Ka DSA Ê

Ass: É N
à EE qu &

3 Folha
O S> e.Se PRO



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNTJ: 28.315.958/0001-90 DUNSE:  94**t**t*t93

Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2025 16:36
CPF: 800. XXX.XXX-20 — Nome: DAVI CARVALHO LUIS



MD Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA

CNPJ: 28.315.958/0001-90

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

MD Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 28.315.958/0001-90, sediada na Avenida Caxias do Sul, Nº221A, Patagônia,
CEP: 45065-100, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Davi

Carvalho Luís, portador da carteira de identidade nº 884854809 e do CPF nº
800.453.165-20, DECLARA que:

para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos
impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato
de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos,
conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133, de O1

de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz,
cuja contratação é permitida nos termos da legislação;

não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos It e IV

do art. 1º e no inc. ll do art. 5º da Constituição Federal;

declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da
Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal nº
14.133/2021.

Vitória da Conquista — BA, 29 de Julho de 2025.
Documenta assinado digitalmente

bb DAVI CARVALHO LUIS.
po | al Data: 29/07/2025 10:39:42-6300

Verifique em btips://validar.itigov.br

DAVI CARVALHO LUÍS

MD-CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

CNPJ: 28.315.958-0001-90

(77) 98827-2323



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 28.315.958/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 2068 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 11:40:50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/02/2026.
Código de controle da certidão: 75F9,033D.6859.326E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)
CNPJ: 28.315.958/0001-90
Certidão nº: 77793611/2025
Expedição: 12/12/2025, às 15:26:41
Validade: 10/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.315.958/0001-90,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente àos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas Cc sugestões: cndtêtet,.jus,or



13/01/2026, 08:25 Consulta Regularidade do Empregador y

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  28.315.958/0001-90

liga azão MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Endereço: AV CAXIAS DO SUL 221 LETRA A / PATAGONIA / VITORIA DA CONQUISTA
/ BA/45065-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2026 a 10/02/2026

Certificação Número: 2026011205554953955279

Informação obtida em 13/01/2026 08:25:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/impressao.jsf
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— GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/12/2025 15:26
S

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20256285281

RAZÃO SOCIAL

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU1

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

142.305.140 28.315.958/0001-90

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da FONE,
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

DI!

Página | de 1 so.



“12/12/2025, 15:28 gpi27.cloud.el.com. br/ServerExectributario/tributanioclientreportHiml?idDocumento=6bb07fd9-805a-4234-957c-4a586cIe2f38

ES
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista É eo 3

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria XÉ:e

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 101606 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA
CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90

oe Endereço do imóvel: Avenida Caxias do Sul Nº221 - PATAGONIA - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45065-100

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municípal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 12/12/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 12 de Dezembro de 2025

Chave de validação: 6bb07fd9

https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclientreportHiml?idDocumento=6bb07fd9-805a-4234-957c-4a586c9e2f38 10



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

Secretaria Municipal de Saúde

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MD Conquista, inscrita no CNPJ

28.315.958/0001-90 , é detentora de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de

Vitória da Conquista.

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua participação

em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta à atender as demandas

e apresentadas com eficiência e qualidade.

Destacamos que a empresa MD Conquista até então, demonstrou competência e

comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e serviços

conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das

obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da

Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de

forma satisfatória.

Vitória da Conquista, 16/12/2025 Vera tds Moreira
Coord. Administrativa

Dir de Vigilancia

Vera Santos Moreira
Mat. 807

 ) Coordenadora Administrativa- DVS

Mat. 607

Rua Rotary Club, 69 - Centro — Vitória da Conquista (BA)

CEP 45.000-510 - Tel.: (77) 3424-3147
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Procuradoria-Geral do Município
sm A www. pmie.ba.gov.br

a E VOZ

PARECER REFERENCIAL nº 001/2023 - PGM

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

COMPRA EM CARATER EMERGENCIAL PARA ATENDIMENTO A LIMINAR

JUDICIAL. LEI 141332020]. PARECER COM ESCOPO DF AUXILIAR NO

REGULAR PROCESSO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS EM CASO DE

DETERMINAÇÃO DE CUMPRIMENTO JUDICIAL.

O presente parecer tem como escopo auxiliar à autoridade assessorada no

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados nas

contratações diretas para atendimento das liminares judiciais devido a sua grande demanda.

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicos da

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deve atingir as compras de bens

determinados em novas decisões judiciais ou para atender. em último caso, as antigas decisões

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da

Administração Pública.

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do Municipio

L ) (PGM). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas uniformes.

competindo as Unidades Gestoras observar as informações aqui contidas.

Não obstante o prosseguimento do feito sem a observância dos

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade exclusiva do administrador.

cabendo a Unidade Gestora atestar. de forma expressa. que o caso concreto se amolda nos

termos deste parecer.

Rua Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista:BA. CEP 45.026-090.
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990

pemG pmve.ba.gov.br
www, pmvec.ba gov.br

<<

AN) aos



Tm PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Procuradoria-Geral do Município
www. .pmse.ba.gov.br

ANALISE JURÍDICA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Impõe-se destacar. ainda. que a PGM incumbe apenas a análise dos aspectos

jurídicos quanto aos questionamentos formulados. nos termos do art. 100 da Lei Orgânica

Municipal e Leis Municipais nº 1.603/2009 e 1.760/2011. bem como a legislação e doutrina

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e vernacular. ou

mesmo aos aspectos de conveniência e oportunidade. alheios à missão deste órgão.

REQUISITOS PARA A ELABORAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO

JURÍDICA REFERENCIAL

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e

recorrentes impactam. justificadamente. à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos

serviços administrativos: e

Considerando a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. ln casu.

justifica a elaboração da presente manifestação jurídica referencial.

Com efeito. o volume de processos administrativos sobre contratação

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam

sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos serviços

administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) Advogado(a) Público(a)

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e

profunda.

Entretanto. existindo dúvidas específicas. ou sendo casos que eventualmente

escapem ao padrão antes tratado. os respectivos processos podem ser submetidos à análise da

PGM. CONFERECON CRISE.

2410196
Gisele d

istrativo
Rua Avenida Juracv Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista. Agenua Avenida Juracy Mag nºs irro a.

At: 30854-9
Vitória da ConquistaBA. CEP 45.026-090.
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pem'pmvc.ba.gov.br
www.pmve.ba.gov.br

tp
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- : Procuradoria-Geral do Município
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A =

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, VIII, DA LEI nº

14.133/2021- AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSUMOS PARA CUMPRIMENTO DE

LIMINAR JUDICIAL.

QUANTO A INSTRUÇÃO DO PROCESSO

O art. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objetivo de assegurar
a efetividade dos princípios que regem toda a atividade administrativa. determina que a

Administração Pública realize licitação prévia à contratação de bens e serviços.

A exceção da regra. conforme o permissivo constitucional. está prevista na Lei

o de Licitações e Contratos Administrativos. especificamente em seu art. 75. VIII, que trata a

dispensa de licitação em hipóteses “de emergência ou de calamidade pública. quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serviços.

equipamentos e outros bens. públicos ou particulares. e somente para aquisição dos bens

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de | (um) ano. contado da data de

ocorrência da emergência ou da calamidade. vedadas a prorrogação dos respectivos contratos
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso”.

DAS FORMALIDADES LEGAIS

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas
formais imprescindíveis no processo de licitação. é necessária a formalização de umo procedimento com estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administrativa imposta à

Administração Pública.

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de

valor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em:
|

RSS ANTA INCENNA

a) Número de processo administrativo:

b) Justificativa da contratação:

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA, CEP 45.026-090.
Fone: (77) 3429-3166/98809-2990
pgm A'pmvc.ba.gov.br
wuww.pmvyc.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Procuradoria-Geral do Município
wwwu. pinveo.ba gos .br

ce) Descrição clara. precisa e suficiente do objeto. inclusive das unidades e

quantidades a serem adquiridas:

d) Critérios de pavamento:

e) Indicação de recurso próprio para a despesa:

= Orçamento coletados e mapa comparativo de preços:

ue Indicação de responsável pela coleta dos orçamentos.

Além dos documentos acima. a Lei nº 14.133/202] (art. 72) traz um rol taxativo

da qual informa quais documentos se tornam indispensáveis para compor um processo de

e dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo:

“J - documento de formalização de demanda e, se for o caso. estudo têcnico preliminar, análise

de riscos. termo de referência, projeto básico ou projeto executivo: 11 - estimativa de despesa.

que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da lei de licitações: HI - parecer
jurídico e pareceres técnicos. se for o caso. que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos: IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido: V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária: VI - razão da escolha do contratado: VII -

justificativa de preço: VIII - autorização da autoridade competente”.

Acerca da justificativa do valor é necessário comprovar que o mesmo é

compatível com os valores praticados no mercado. considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas também a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. 23

ainda traz a metodologia para definição de valores. Vejamos:

oe Art 230)
$1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. conforme

regulamento. o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros. adotados de forma combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP):

11 - contratações similares feitas pela Administração Pública. em execução ou concluidas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de

registro de preços. observado o indice de atualização de preços correspondente:

COIEÉRE Cu Us
Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista. A | [ A |

Vitória da ConquistaBA. CEP 45.026-090,
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990

Gisele

pemad pmve.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br
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Procuradoria-Geral do Municipio
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1 - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada. de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de dominio amplo. desde que contenham à data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital:

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

$ 3º Nas contratações realizadas por Municipios. Estados e Distrito Federal. desde que não

envolvam recursos da União. o valor previamente estimado da coniratação. a que se refere

o caput deste artigo. poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos
adotados pelo respectivo ente federativo.

A Lei nº 14.133/202] ainda teve o cuidado especificar que nos casos onde não for

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida pelas informações acima. cabe ao

contratado comprovar previamente que os preços apresentados estão em conformidade com

os praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes por um período de “até um

ano anterior à data da contratação” pela Administração Pública ou por outro meio

considerado idôneo.

Importante salientar que deverão ser juntados ao processo a certidão que promove

a revularidade perante a Seguridade Social, conforme aduz o $3º. do art. 195. da CF;88.

Já nos casos em que o valor não ultrapasse '4 do limite para dispensa de licitação

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar

regularidade fiscal. em consonância com o previsto no art. 70. inciso Ill. da Lei nº

14.133/2021.

Destacamos a necessidade da juntada da certidão negativa de feitos sobre falência.

declaração que não emprega menores de quatorze anos, conforme art. 7º, XXXIII. da CF/88

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dos impedimentos do art. 14 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista-BA. CEP 45,026-090,
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pem/4 pmvc.ba.gov.br
www. pmvc.ba.gov.br
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A Lei Municipal nº 1.727/2010 preconiza a importância de se valorizar as

empresas sediadas no Município de Vitória da Conquista. assim. as contratações diretas

devem preferencialmente ser realizadas com estas.

Quanto à obrigatoriedade ou não de formalização de instrumento contratual,

cumpre destacar que dispensa o termo de contrato. conforme art. 95 da Lei nº 14.133/202]

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações

futuras.

oe Além dos documentos acima solicitados deverão ser observadas:

|- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: definição do

objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação.
critérios de medição e pagamento, estimativas dos preços. adequação
orçamentária e sanções administrativas;

I1l- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constitutivo básico da

pessoa jurídica atualizados:

I1- Qualificação técnica. conforme determina o art. 67 da Lei Federal nº
14.133. de 1º de abril de 2021. no que
couber:

IV- Qualificação econômico-financeira. nos termos do art. 69 da Lei
Federal nº 14133 de 1º de abril de 2021. no que

o couber:

V- Regularidade fiscal e trabalhista. conforme o art. 68 da Lei Federal nº 14.133.
de 1º de abril de 2021:

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do

disposto no inciso XXXI] do caput do art. 7º
da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal nº 14.133/2021:

VII Comprovante de domicílio eletrônico. contendo informações da conta
bancária (Nome do Banco. Agência.
Conta). bem como o nome do contratado ou CNPJ (para pessoas jurídicas) ou CPF

(para pessoas físicas):

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista,
Vitória da Conquista: BA. CEP 45.026-090
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pem a pmvc.ba.gov br GSE SE "o
www.pmyc.ba.gov.br er Ene UU Lita.Ro

: 30854-9
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VII Inscrição na entidade profissional competente. quando for o caso:

Ix- Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo
Tribuna! de Contas da União. relativa aos
CNIA-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade: Portal da

Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas:
Portal da Transparência CNEP -

Cadastro Nacional de Empresas Punidas.

Ainda no mesmo contexto. deve-se dar atenção especial para a elaboração do

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pavamento: estimativas dos

preços: adequação orçamentária e sanções administrativas.

Necessário ainda. após instruído processo administrativo. a divulgação e além de

manter a disposição do público em sitio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação

direta ou o extrato decorrente do contrato

Por fim. e não menos importante. o art. 73 da nova lei de licitações nos traz que

em hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o

contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao

erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

CONCLUSÃO

Em face do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência das contratações futuras. pela

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VII da Lei

nº 14.133/202] para atendimento à liminares judiciais. desde que observados os apontamentos

elencados neste parecer.
Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA. CEP 45,026-090.
Fone: 177) 3429-3166 98809-299)
pgm A pmvc.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. ““&”
Procuradoria-Geral do Municipio

www. pmyc.ba.gov.br

Assim. nos processos cujos objetos estejam abrangidos pela presente

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. isto é. aqueles em que analisadas todas as

questões fáticas e jurídicas. versarem sobre matérias idênticas e recorrentes à ora descrita.

estarão. em princípio. dispensados de análise individualizada por esta Procuradoria-Geral do

Municipio.

A Unidade Gestora deve certificar. de forma expressa. que a situação concreta

se amolda aos termos deste Parecer. devendo esta certidão ser juntada nos autos e ser firmada

) pelo responsável da Unidade Gestora.

á/ á
Í

oMarilúc' oo Gama Fonseca
| Advogada Pública

OAB/BA 40.804

LA der Co EAS ERRO!ah “a AA Ba VU O cisto
: fan h unes Meireles

| 96161 [96Procurádor-Geral do Município PA LEA A
oe OAB/BA 32.700

Í

Rua Avenida Juracv Magalhães. nº 3,405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA, CEP 45.026-090,
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pegam pmvc.ba.gov.br
www .pmvce.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SMS - COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica

Protocolo (Nº) 178229/2025

Data e hora 30/11/2025 18:11:23

Compra dispensa - Decisão Judicial nº
Texto de envio 0502518-88.2013.8.05.0274 - Jefferson Ramos de

Almeida Gomes

V

Renata Prado Silva Nogueira SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica

oO Responsável pelo envio Responsável do Setor

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Solicitação de Empenho
Compra dispensa - Decisão Judicial nº |Prezados, Em cordiais cumprimentos, requeremos
0502518-88.2013.8.05.0274 - Jefferson Ramos de |os encaminhamentos necessários para dispensa de
Almeida Gomes licitação considerando o Art.75, inciso VI! da Lei

SMS 14.133/2021, que regulam [...]
Renata Prado Silva Nogueira

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de

6” Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:
178229/2025 30/11/2025 18:11:23

Local (Origem): Local (Destino):
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica — SMS - Núcleo Administrativo

Resp. (Recebimento) SMS - NÚCLEO ADMINISTRATIVO

VITÓRIA DA CONQUISTA Á /



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PEDIDO DE COMPRA

Pedido Nº: 000060 / 2026 - 05/02/2026 Processo Nº|/ 47323522 2/18
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Requisitante: DIRETORIA DE VIGILANCIA EM SAUDE

Secretário: FERNANDA OLIVEIRA MARON

Justificativa:
FUNDAMENTAÇÃO ART. 75, INCISO VIIll DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO, PROCESSO Nº:
178229/2025. DECISÃO JUDICIAL Nº 0502518-88.2013.8.05.0274, EM FAVOR DE JEFFERSON RAMOS DE ALMEIDA GOMES.
EMPRESA: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA — CNPJ: 28.315.958/0001-90 — VALOR TOTAL
R$: 4.320,00

Dotação:
PROJETO ATIVI DADE: 2604
ELEMENTO DE DESPESA: 33909100000

FONTE DE RECURSO: 150010020000

Observações:

item Código Apresentação Quantidade Especificação

00001 | 00008834 FRS 24,00

LOÇAO CORPORAL
LOÇÃO HIDRATANTE CORPORAL PARA HIDRATAÇÃO INTENSA DE LONGA DURAÇÃO, SEM
FRAGRÂNCIA E HIPOALERGÊNICO IDEAL PARA USO CORPORAL EM ÁREAS EXTREMAMENTE
RESSECADAS (PELE EXTREMAMENTE SECA E SENSÍVEL) ATRAVÉS DO HIDROGEL SINTÉTICO
E ÓLEO DE AMÊNDOAS. COMPOSTO POR CERAMIDAS, EXTRATO DE COCO, ESQUALANO E
MANTEIGA DE KARITÉ. FRASCO COM 400 ML.

As:
REQUISITANTE

sinatura e Carimbo
DIRETOR ADM FINANCEIRO

Assinatura e Carimbo

Página 1
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EDIÇÃO EXTRA

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025

DECRETO

DECRETO Nº 23.512, DE 1º DE JANEIRO DE 2025
Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do
Gabinete Civil e dá outras providências.

A BREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
75, incisos Ill e XI, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a data de 1º de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de
Vitória da Conquista — BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as)
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil;

CONSIDERANDO à necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos
servidores indicados neste Decreto;

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão;

DECRETA:

Art. 1º Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no

é” Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos.
rt. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em

contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal nº 23.508, de 31 de dezembro de 2024.

Vitória da Conquista — BA, 1º de janeiro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

Nome Matrícula Cargo Secretaria

Ana Claudia Oliveira Passos 245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente SEMMA

Breno Pereira Farias 305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDR

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED

Edimario Freitas de Andrade Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
Junior 305998 (nterino) SEMOB

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e SECTEL

dom.pmvec.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde
Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo

Ivanildo da Silva 307493 Chefe do Gabinete Civil
Jackson Apolinario Yoshiura 245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA

Jonatan Nunes Meireles 305267 Procurador-Geral do Município PGM
Luis Paulo Sousa Santos 305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP

Luiz Fernando Lima 305292 Secretário Municipal de Comunicação SECOM
Marcos Antônio de Miranda Secretário Municipal de Desenvolvimento

Ferreira 245521 Econômico SMDE

; ; Secretário Municipal de Transparência,Mateus Nascimento Novais 245532 Controle e Prevenção à Corrupção STPC

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES

; " Secretário Municipal de Finanças e ExecuçãoPia Cardoso Bulhões 305298 Orçamentária SEFIN

Romar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação SEMGI
Viviane Santos de Oliveira Secretária Municipal de Políticas para as

Ferreira 305911 Mulheres SMPM

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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2ÃO) VITÓRIA DA CONQUISTA

CANAa$ 2º Os servidores nomeados para chefia de que trata o parágrafo anterior farão jus à função de cargo
de confiança, Símbolo FC V, na integralidade de seu valor, nos termos do art. 9º, $ 2º, da Lei
Complementar nº 2,995, de 12 de maio de 2025, que dispõe sobre as diretrizes e normatizações
relativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo
Municipal de Vitória da Conquista — BA.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Vitória da Conquista — BA, 02 de junho de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

o DECRETO Nº 23.710, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de servidores no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos || e XI, e parágrafo único do art. 75 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDOo disposto nos arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº 421, de 31 de dezembro de 1987,
bem como o estabelecido no Decreto Municipal nº 22.531, de 22 de março de 2023;
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores relacionados neste artigo para exercerem as funções
especificadas, em conformidade com o disposto no art. 4º, incisos |, Il e Ill, do Decreto nº 22.531, de
2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação:

é. LORENA FREIRE DE OLIVEIRA, matrícula nº 24.129-3, noDepartamento Estratégico de
ntratações, com atribuição de coordenar o Núcleo de Atos Preparatórios e o Núcleo de

Planejamento;

Il — CLÁUDIO CORREIA DA COSTA, matrícula nº 10.683-9, no Departamento de Licitações, com
atribuição de definir os sistemas de informação utilizados na execução dos processos licitatórios
eletrônicos e coordenar o Núcleo de Agente de Contratação e o Núcleo de Digitalização;

Ill -— CARLA ALEXANDRA MENEZES SANTANA, matrícula nº 14.334-6, noDepartamento de
Gestão de Atas e Contratos, com atribuição de coordenar o Núcleo de Sistema de Registro de
Preços (SRP) e o Núcleo de Contratos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória da Conquista — BA, 02 de junho de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Coordenação de Material e Patrimônio
Central Estratégica de Compras Públicas

AUTENTICIDADES

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI
Rua João Pessoa, 253 - Centro — CEP 45000-610- Vitória da Conquista - Bahia
compradiretapmvye(a gmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856-5228
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO DATADE ABERTURA.COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
.315. 1-0 or7MARE seio CADASTRAL aos

NOME SARAU

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA |

TS
] EPP

CODIGO TGXO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47,71-7-01 - Comércio varejista de pr. far sem man ão de fórmulas ]

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higlene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos mádicos e ortopédicos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NAÍ TURIICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada |

TOGRADOURO
AV CAXIAS DO SUL. | 221 LETRAA

TATO HONREIPRS TF
45.065-100 ] PATAGONIA | VITORIA DA CONQUISTA | | BA ]

TO ELETRONICO TEFORE

NOSSAFARMACIA100GOHOTMAIL.COM | (77) 8839-5106 ]
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

]

TAÇÃO CADASTRAL TATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA ] | 01/08/2017 |

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

EE | EF
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022,
Emitido no dia 06/02/2026 às 14:48:51 (data e hora de Brasília). Página: 111

[ 3 coNsurraRasA 9) VOLTAR | 8 IMPRIMIR ]

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Dúvidas mais Frequentes | Início |
V - z

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 28.315.958/0001-90

ro social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Resultado da consulta em 06/02/2026 14:50:36

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

2



Dúvidas mais Frequentes | Início]W. :

Histórico do Empregador
N “n

.

'

SEA
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Matiiáfide
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 28.315.958/0001-90
Razão social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Emis ee tura Data de Validade Número do CRF

03/02/2026 03/02/2026 a 04/03/2026 2026020306484953955248

181/2026 12/01/2026 a 10/02/2026 2026011205554953955279

24/12/2025 24/12/2025 a 22/01/2026 '2025122420314953955280
04/12/2025 04/12/2025 a 02/01/2026 2025120414344953955259
14/11/2025 14/11/2025 a 13/12/2025 2025111410284953955269
26/10/2025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102601434953955205
05/10/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 2025100520024953955266
16/09/2025 16/09/2025 a 15/10/2025 2025091608004953955201
28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082820384953955288
09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080902514953955247
21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072121084953955287
02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070223434953955269
13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061320474953955258

/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052503264953955202É; 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603064953955232
17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709234953955273
29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902174953955284
10/03/2025 10/03/2025 a 08/04/2025 2025031022214953955221
19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 ;2025021908444953955271
31/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013109194953955201
12/01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025 2025011203004953955299
24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122403394953955237
05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503224953955262
16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602304953955263
28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 :2024102809484953955230
09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906054953955285
20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092020414953955262
01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090102424953955235

13/08/2024 13/08/2024a 11/09/2024 2024081307384953955270 NES
25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509144953955227
eAnIATIAADA AMIATINANDA - Ad iIAnAINAMmE



Emissão/Leitura

17/06/2024

29/05/2024

10/05/2024

21/04/2024
02/04/2024

14/03/2024

23/02/2024

Lata de Validade

17/06/2024 a 16/07/2024

29/05/2024 a 27/06/2024

10/05/2024 a 08/06/2024

21/04/2024 a 20/05/2024
—

02/04/2024 a 01/05/2024
14/03/2024 a 12/04/2024

23/02/2024 a 23/03/2024

Resultado da consulta em 06/02/2026 14:50:36

Numero do CKF

2024061707564953955288
2024052906204953955202
2024051019514953955204
2024042102013478535546
2024040208222024420207
2024031405173182108727

12024022307445782700149

Voltar



06/02/2026, 14:55 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica

TO Receita Federal B A

= Serviços do Contribuinte
Portalde Serviçosda Receita

RA > > Resultado Consulta

Resultado da Consulta de Certidão
CNPJ Periodo
28.315.958/0001-90 12/12/2025 a 12/03/2026

Relação das certidões emitidas por data de validade

Código de Controle Tipo $ Data - Hora de Emissão $ Data de Validade $

2BBB.7FC2.E453.1D17 Positiva com efeitos de negativa 30/01/2026 - 08:59:26 29/07/2026

968C.13F9.9275.1750 Positiva com efeitos de negativa 21/01/2026 - 12:52:51 20/07/2026o 4605.0639.9E33.A9E6 Positiva com efeitos de negativa 06/01/2026 - 14:51:06 05/07/2026

75F9.033D.6859.326E Positiva com efeitos de negativa 28/08/2025 - 11:40:50 24/02/2026

Exibir: & vv 1-4 de 4 itens Página:

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

€ Vottar dr Avaliar Serviço

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/t/home/cnpj/consultar/resultado

Entrar com guub:

Situação $

Válida

Válida

Válida

Válida

1 v

112



06/02/2026, 14:55 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica

REDES SOCIAIS

f oO XxX in OD &

Termas de Uso | Sobre

https://servicos .receitafederal.gov.br/servico/certidoes/H/home/cnpj/consultar/resultado 2/2



Emissão: 06/02/2026 14:49
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

á so
SECRETARIA DA FAZENDA

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários

Certidão Nº: 20256285281

Emiítida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte:

RAZÃO SOCIAL

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

142.305.140 28.315.958/0001-90

e CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA,
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.º 918/99 EM 12/12/2025 VÁLIDA ATÉ 10/02/2026

Página 1 de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt

>



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 28.315.958/0001-90
Certidão nº: 77793611/2025
Expedição: 12/12/2025, às 15:26:41
Validade: 10/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.315.958/0001-90,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br PY



06/02/2026, 14:52 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHim|?idDocumento=6bb07fd9-8052-4234-957c-4a586cIe2038

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS — =
Nº 101606 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA
CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 ) Endereço do imóvel: Avenida Caxias do Sul Nº221 - PATAGONIA - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45065-100

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

o Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://Www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 12/12/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 12 de Dezembro de 2025

Chave de validação: 6bb07fd9

2a
https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclienttreportHtml?idDocumento=86bb07fd9-805a-4234-957c4a586c9e2f38 11



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO - SEMGI

www. pmvc.ba.gov.br

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021.

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n.º 178229/2025, referente
contratação direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei
14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica MD
CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 28.315.958/0001-90, para aquisição direta e entrega imediata de
DERMOCOSMÉTICOS para atendimento a liminar judicial. Determino a Central Estratégica

de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1º de abril
de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação
orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis.

ista — BA, O fevereiró de 20

rSoufa Barr

Segretário Municipal de Gestão e Inovação

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação -SEMGI
Rua João Pessoa, 253 - Centro.
CEP 45000-610- Vitória da Conquista - Bahia
www.pmvce.ba.gov.br 20



bet — PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
y

www.pmvc.com.br
Central Estratégica de Compras Públicas

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º DL 028/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 178229/2025

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, eu Zilmária Pereira dos Santos,
Agente de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023, apreciei e deliberei a
respeito do pedido de aquisição de DERMOCOSMÉTICOS para atendimento a liminar judicial
solicitado através do Protocolo n.º 178229/2025- Coordenação de Assistência Farmacêutica- DVS,
oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda
Oliveira Maron, com a finalidade de contratação da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, com endereço na Av. Caxias do Sul, n.º 221, Letra A,
Bairro: Patagônia, Vitória da Conquista - BA, CEP 45.065-100, inscrita no CNPJ sob o n.º
28.315.958/0001-90, À contratação por dispensa de licitação justifica-se pela ausência da cesta de

preços e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Considerando os termos da Decisão
Judicial n.º 0502518-88.2013.8.05.0274, em favor da paciente JEFFERSON RAMOS DE
ALMEIDA GOMES, que necessita do produto, cuja cotação nº 011/2025. A partir da análise da
documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a
contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade
de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei
14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: “E dispensável a licitação: (...)VIIT - nos

casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1

(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste
inciso (grifos aditados)”. Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência
para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo
descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha

do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa
do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos
valores praticados; validação deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o
presente processo há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante, bem
como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, informação
confirmada através da aposição da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde -
responsável pela contratação analisada, O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela
descrita no n.º 500, cujo Projeto/Atividade é 2604, Elemento de Despesa n.º 33.90.91.00 e valor
total de R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais). Portanto, tendo a Administração verificado
o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado
corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo
em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial nº 001/2023
(PGM) emitido pela Procuradoria Jurídica no corrente ano, assinado pela Advogada Publica Sra.
Marilúcia Pedroso Gama Fonseca — OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Municipal Sr.
Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal
no tocante ao presente contrato foi analisada e encontra-se regular conforme certidões emitidas e
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ata, que dato e assino singularmente. "

Vitória da Conquista, 06 de fevereiro de 2026.

Tilmár: FER os Santos

Agente de Contratação
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Central Estratégica de Compras Públicas

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N.º 178229/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º DL 028/2026
OBJETO: Aquisição de DERMOCOSMÉTICOS, para atendimento a liminar Judicial, conforme
condições descritas no processo e no Termo de Referência. .

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de Despesa é a Secretária Municipal
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a decisão da Agente de
Contratação, nomeada pelo Decreto n.º 22.567/2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE
LICITAÇÃO, à pessoa jurídica MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.315.958/0001-90.

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca — OAB/BA
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700, que
Juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial.

Também merece destaque a atuação do servidor a Sra. Gisele da Silva — Agente Administrativo —

SMS - matrícula 30854-9, responsável pelas cotações.

No presente ato de ratificação, registro:
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com o eminente

Sra. Marilúcia Pedroso Goma Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles.
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado,

conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe.

Tais registros levam-me a decidir:
a) por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação n.º DL 028/2026 para que

surta os seus efeitos jurídicos. /
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AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º DL 028/2026

Processo n.º 178229/2025

OBJETO: Aquisição de DERMOCOSMÉTICOS para atendimento a liminar judicial, conforme
condições descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: MD CONQUISTA
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o n.º 28.315.958/0001-90.
VALOR TOTAL: R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
art. 75, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA:
imediata. RATIFICAÇÃO EM: 06 de fevereiro de 2026. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar
Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DL 028/2026 Nêe,

Processo n.º 178229/2025

OBJETO: Aquisição de DERMOCOSMÉTICOS para atendimento a liminar judicial conforme
condições descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: MD CONQUISTA
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o n.º 28.315.958/0001-90.
VALOR TOTAL: R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais).FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art,
75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: imediata.
RATIFICAÇÃO EM: 06 de fevereiro de 2026.

p AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO -— COMPRA DIRETA COM EDITAL Nº 002/2026

PROCESSO Nº 05,242/2026

OBJETO: Contratação futura para prestação de serviço de Coleta Domiciliar e Comercial no povoado
de Cercadinho, com veículo à tração animal (carroça) em logradouros públicos desprovidos de
urbanização e infraestrutura adequada, buscando permitir o tráfego dos veículos utilizados na coleta
regular, atendendo às demandas da Coordenação de Limpeza Pública, junto a Secretaria de Serviços
Públicos.

CONTRATADA: ANTÔNIO MARCOS DE JESUS SANTOS, CNPJ nº 59.666.849/0001-41 VALOR
TOTAL: R$ 17.596,00 (dezesete mil, quinhentos e noventa e seis reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O AE Il, c/c art. 70, III da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 5º do Decreto Municipal 23.169/2024.
FICAÇÃO EM: 09 de fevereiro de 2026.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI,

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO COMPRA DIRETA EDITAL Nº
003/2026 - SEMGI

PROCESSO Nº 108064/2025.

OBJETO: Prestação de serviço de controle eletrônico de acesso com biometria facial de acordo com
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência do Edital//Especificações Gerais
da Contratação. Mais informações, vide Edital disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link “Processos
Licitatórios” e “Compra Direta". Prazo limite para envio de Propostas: 13/02/2025. Informações: (77)
98856-5228 - Liliane Brito do Prado — Agente de Contratação — SEMGI.
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